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Comunicado ao Mercado 
 

A Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Companhia”) em 
cumprimento ao disposto no artigo 12 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, 

de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, comunica seus acionistas e ao mercado em geral, 

que recebeu no dia 24 de fevereiro de 2026, a correspondência anexa de seu acionista EXA 
CAPITAL ASSET LTDA, gestora do fundo LUMEN FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO – RESPONSABILIDADE LIMITADA, informando que passou 
a deter em 23 de fevereiro de 2026, 56.312.151 (cinquenta e seis milhões, trezentas e doze mil, 

cento e cinquenta e uma) ações ordinárias de emissão da Companhia, que representam 
aproximadamente 4,98% do capital social.  

 

A Exa Capital Asset Ltda. informou, ainda, que (i) a alteração da participação acionária tem por 
objetivo a mera realização de operações financeiras (investimento); (ii) a gestora não objetiva 

alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia; (iii) além da 
participação acionária acima, a Gestora possui 60.874.860 (sessenta milhões, oitocentos e 

setenta e quatro mil, oitocentos e sessenta) bônus de subscrição, os quais foram adquiridos em 

18 de novembro de 2025. Os bônus de subscrição possuem validade de 2 (dois) anos e podem 
ser convertidos em ações, nos termos dos documentos divulgados pela Companhia; (iv) a gestora 

não tem o objetivo de atingir qualquer participação acionária em particular; e (v) a gestora declara 
que não possui qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a compra 

e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 
 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2026. 

 
Camille Loyo Faria 

Diretora Executiva Financeira, Relações com Investidores e Vice-Presidente 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 



COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA 

À 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 
At.: Diretor(a) de Relações com Investidores 
Ref.: Comunicação de Alteração de Participação Acionária Relevante (Art. 12 da Resolução CVM nº 
44/2021) 

Prezados Senhores, 

A EXA CAPITAL ASSET LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Jerônimo da Veiga, nº 384, inscrita no CNPJ/ME sob nº 52.213.100/0001-08 (“Gestora”), vem, na 
forma do artigo 12 da Resolução CVM nº 44/2021, comunicar que o fundo sob sua gestão, LUMEN 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO – RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (“Fundo”), reduziu sua participação acionária de emissão da Oncoclínicas do Brasil Serviços 
Médicos S.A. (“Companhia”), passando a deter, em 23 de fevereiro de 2026, a posição de 56.312.151 
(cinquenta e seis milhões, trezentos e doze mil, cento e cinquenta e uma) ações ordinárias, equivalente 
a, aproximadamente, 4,98% (4,972378%) do capital social total da Companhia. 

Ressalta-se, ainda, que: 

1. A alteração da participação acionária tem por objetivo a mera realização de operações financeiras 
(investimento). 

2. A Gestora não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da 
Companhia. 

3. Além da participação acionária acima, a Gestora possui 60.874.860 (Sessenta milhões, oitocentos e 
setenta e quatro mil, oitocentos e sessenta) bônus de subscrição, os quais foram adquiridos em 18 de 
novembro de 2025. Os bônus de subscrição possuem validade de 2 (dois) anos e podem ser 
convertidos em ações, nos termos dos documentos divulgados pela Companhia. 

4. A Gestora não tem o objetivo de atingir qualquer participação acionária em particular. 

5. A Gestora declara que não possui qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de 
voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2026. 

EXA CAPITAL ASSET LTDA. 

________________________________________ ________________________________________ 

Raphael Borache 
Diretor de Gestão 

Vinicius Pádua 
Diretor de Compliance 
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